
Cámara de Vereadores
Santo Augusto
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DECRETO DO LEGISLATIVO N9 148, DE23 DE OUTUBRO DE 2018.

Dispóe sobre indenizagóes de diárias a
vereadores e servidores da Cámara de
Vereadores de Santo Augusto/RS.

O Presidente da Cámara Municipal de Santo Augusto, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuigóes legais, que lhe sáo conferidas pela Lei
Orgánica Municipal e pelo Regimento Interno da Cámara e, em especial, pelo dis-
posto no art. 30 da Lei Orgánica, fago saber que a Cámara Municipal aprovou e eu
promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

CAPITULO I

DtsPostQÓEs ceRRts

Art. 1e A concessáo, pagamento e prestagóes de contas de indeniza-
góes de diárias a vereadores e seruidores da Cámara Municipal de Santo Augusto
obedeceráo as disposigóes deste Decreto Legislativo.

Arl. 2e Ao vereador ou servidor da Cámara Municipal que receba auto-
rizagáo para se deslocar do Município, com o objetivo de servigo ou capacitagáo de
interesse da administragáo do Poder Legislativo, seráo concedidas indenizagóes,
constituídas, além do transporte, de diária, que se destinará:

| - a indenizar despesas com alimentagáo, locomogáo urbana e estada;
ll - indenizagáo ao vereador ou servidor pela obrigagáo de ausentar-se

do Município.

Art. 3e Entende-se por interesse da Administragáo da Cámara:
| - a realizagáo de audiéncias com autoridades para tratar de assuntos

atinentes ao Município;
ll - a partic¡pagáo em cursos, estágios, treinamentos, congressos ou

outra modalidade de apedeigoamento e capacitagáo diretamente relacionada com o
cargo ou fungáo;

lll - a representagáo externa da Cámara em eventos para os quais te-
nha sido convidada;

lV - a efetivagáo da entrega ou retirada de documentos oficiais junto a
órgáos ou entidades públicas ou privadas.

CAPíTULO II
DA CONCESSÁO DE DIÁRIAS

Segáo I

Da Autorizagáo
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Art. 4e O Vereador ou servidor que necessite deslocar-se da sede do
Município, nos termos do art. 2s deste Decreto Legislativo, deverá solicitar autoriza-
gáo, por escrito, ao Presidente da Cámara.

S 1e A solicitagáo deverá ser apresentada e deferida com antecedéncia
mínima de 1 (um) dia útil da data do deslocamento, e deverá conter:

l- local de destino;
ll - motivo do deslocamento;
lll - correlagáo entre o motivo do deslocamento e as atribuigóes do

mandato ou cargo;
lV - previsáo de data e hora da partida e do retorno;
V - em caso de treinamentos, cursos, eventos, justificativa acerca da

necessidade e importáncia dos mesmos e resultados esperados para a Administra-
gáo da Cámara;

Vl - número de diárias solicitadas;
Vll- meios de deslocamento;
Vlll - valores necessários para o deslocamento.
$ 2e Caso o afastamento seja superior ao programado será efetuado

empenho complementar de diárias e seu efetivo pagamento após o retorno do vere-
ador ou servidor.

S 3e Os casos de afastamentos superiores a 4 (quatro) dias deveráo ter
aprovagáo da Mesa Diretora.

Art. 5s Nos casos de necessidade de deslocamento para o exterior, a
autorizagáo ocorrerá por Projeto de Resolugáo aprovado pelo Plenário, onde consta-
ráo os valores referentes ao pagamento das passagens e a estipulagáo do montante
do valor a ser pago a título de indenizagáo de diárias.

Sessáo ll
Do Acompanhamento de Pessoa com Deficiéncia

Art. 6e O vereador ou servidor com deficiéncia, nos termos da Lei Fede-
ral ne 13.146, de 2015, que impossibilite a sua independéncia para o exercício de
atividades básicas, que envolvam a privacidade e intimidade do parlamentar ou do
servidor, como higiene pessoal, terá direito a um acompanhante, por ele indicado,
para lhe acompanhar e assessorar nos deslocamentos.

S 1e A necessidade de assessoramento para atividades básicas do ve-
reador ou servidor será comprovada mediante a apresentagáo de atestado médico.

S 2s O acompanhante receberá diária, com redugáo de 30% (trinta por
cento), nos valores estabelecidos por este Decreto Legislativo, e despesa com
transporte.

Segáo lll
Da Náo Geragáo de Direito a Diárias

Art. 7e Náo gera direito a diárias:
| - o deslocamento que náo originar nenhuma das espécies de despe-

sas previstas a que se destinam as diárias;
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ll - quando o vereador ou servidor beneficiário, recebendo antecipa-
damente as diárias, náo deslocar-se conforme solicitado em requerimento, hipótese
em que os valores seráo devolvidos á Cámara de Vereadores.

Segáo lV
Do Pagamento das Diárias e Indenizagóes

Art. 8e As diárias, a critério do solicitante, poderáo ser pagas:
| - até a data do deslocamento;
ll - ser incluída na próxima folha de pagamento.

Art. 9e Somente seráo pagas diárias antecipadamente em relagáo á
data da saída do vereador ou servidor, se solicitadas com a anteced6ncia mínima de
48h (quarenta e oito horas).

Art. 10. As taxas de inscrigóes para a participagáo em cursos ou outros
eventos seráo custeadas pela Cámara de Vereadores,

Art. 1 1. A indenizagáo de transporte de que trata este Decreto Legislati-
vo, respeitados os princípios da razoabilidade e economicidade, corresponderá ao
ressarcimento das despesas com aquisigáo e pagamento:

| - de bilhetes de passagens, pela utilizagáo de transporte coletivo;
ll - de combustível, quando utilizado veículo particular ou da Municipa-

lidade, a razáo de 1 (um) litro a cada 10 (dez) quilómetros percorridos;
lll - de pedágios e garagens de estacionamento.
5 1e Somente será indenizado o deslocamento em veículo particular

quando ocorrer o transporte de dois ou mais vereadores ou servidores.
S 2e No caso do vereador ou servidor, optar em deslocar-se com veícu-

lo de propriedade privada, as ocorréncias quanto á responsabilizagáo financeira, civil
ou criminal que possa ocorrer do deslocamento, será de responsabilidade pessoal
do proprietário do veículo, do vereador ou servidor.

DA PU B 13frÁ;E8i3 o,o*,o,

Art. 12. Todas as diárias concedidas seráo divulgadas na rede mundial
de computadores, no portal da Cámara, no mínimo, com as seguintes informagóes:

I - o nome do beneficiário das diárias;
ll - a quantidade de diárias recebidas;
lll - o valor total das diárias;
lV - as datas de saída e de retorno;
V - o local de destino;
Vl - o motivo do deslocamento.

DA PRESTAQAO DE CONTAS
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Segáo I

Dos Elementos Integrantes do Processo de Prestagáo de Contas

Art. 13. Toda concessáo de diárias corresponderá a uma prestagáo de
contas, no prazo de até cinco dias úteis do retorno do beneficiário ao Município,
constituindo-se processo onde deverá constar:

| - em caso de seruigo ou representagáo da Cámara Municipal, com,
provante que ateste a presenga do beneficiário no local de destino e documentos
que justifiquem a necessidade da concessáo de diárias, como notas fiscais de ali-
mentagáo e estada, com nome ou CPF do beneficiário;

ll - em caso de participagáo em cursos, treinamentos ou eventos:
a) atestado ou certificado sobre a frequéncia;
b) documentos fiscais contendo o nome ou CPF do beneficiário, refe-

rentes a gastos com alimentagáo, transporte urbano e com hospedagem em hotel
decorrentes do pernoite, que justifiquem a necessidade da concessáo de diárias;

lll - bilhetes de passagens de transporte coletivo terrestre e cartóes de
embarque de transporte aéreo;

lV - documentos fiscais referentes a aquisigáo de combustível, paga-
mento de pedágios de toda a rota utilizada, e de pagamento de garagens de estacio-
namento;

V - comprovante de depósito na conta corrente bancária indicada pelo
setor de contabilidade, no caso de devolugáo de valores;

Vl - a responsabilidade de prestagáo de contas de acompanhante, no
caso previsto no art. 6e, deste Decreto Legislativo, é do vereador ou servidor que o
indicou.

Segáo ll
Das Penalidades pela náo Prestagáo de Contas

Art. 14. Se o beneficiário náo prestar contas no prazo fixado no art. 13
deste Decreto Legislativo, deverá indenizar, como penalidade pelo atraso, o equiva-
lente a 1Oo/o (dez por cento) do valor recebido por dia de atraso, até o limite das in-
denizagóes concedidas.

Parágrafo único. Os valores correspondentes ás devolugóes, de que
trata este artigo, poderáo ser objeto de desconto em folha de pagamento, ou se náo
for possível este procedimento, inscrito em dívida ativa e cobrado administrativa ou
judicialmente.

CAPíTULO V
DO CALCULO DAS DÁRIAS

Art. 15. O valor da indenizagáo por diária obedecerá a seguinte classifi-
cagáo:

Aoente Público Leoislativo: Valor da Diária:
Presidente da Cámara R$ 320,00
Vereadores e Servidores R$ 250,00

S 1e A diária, conforme o deslocamento, será:
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| - multiplicada por 2 (dois), quando o deslocamento for para o Distrito
Federal;

ll - acrescida em 507o (cinquenta por cento), quando o deslocamento
for para outros Estados da Federagáo;

lll - acrescida de 20% (vinte por cento), quando o deslocamento for
para a capital do Estado do Rio Grande do Sul.

S 2e A diária será reduzida em 507o (cinquenta por cento), quando o
deslocamento implicar apenas a permanéncia no local de destino e alimentagáo, náo
exigindo pernoite.

S 3e A diária integral é devida em deslocamento com necessidade de
pernoite, comprovado mediante a apresentagáo, pelo beneficiário, de documento
fiscal de hospedagem emitido em seu nome.

S 4e A meia diária é devida em deslocamento sem pernoite, mas com
necessidade de, pelo menos, uma refeigáo, devidamente comprovada por documen-
to fiscal emitido no nome ou CPF do beneficiário.

$ 5e Considera-se como pernoite, para fins deste Decreto Legislativo, a
estada no local de destino durante a noite, com hospedagem em estabelecimento
hoteleiro.

S 6e O deslocamento do beneficiário no período noturno náo é conside-
rado pernoite e, por consequéncia, náo gera direito a percepgáo de diária.

S 7e No caso do evento iniciar pela manhá, o deslocamento do benefi-
ciário ao destino poderá ocorrer no dia anterior ao de seu início, já o retorno deve
ocorrer logo após o encerramento do evento.

$ 8e Devido aos horários de transporte coletivo disponíveis de Santo
Augusto para outras localidades e vice-versa, desde que náo aumente o número de
diárias, o beneficiário poderá optar por deslocar-se no período noturno, evitando a
realizagáo de baldeagóes e aquisigáo de bilhetes de passagens para outros desti-
nos.

$ 90 Quando da instalagáo da Cámara Municipal fora do perímetro ur-
bano da cidade de Santo Augusto, para a realizagáo de sessóes ou participagáo em
eventos, será devido aos servidores designados para acompanhar a mesma, o pa-
gamento de meia diária a título de indenizagáo pela obrigatoriedade de se afastar da
sede do Município e de despesas com locomogáo e alimentagáo.

S 10. As diárias que excederem a quatro dias seráo calculadas com
redugáo de 30o/o (trinta por cento).

Art. 16. Incumbe ao Assessor Superior Legislativo ou ao seu superior
imediato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados do recebimento da prestagáo
de contas, julgar e atestar a adequada utilizagáo das diárias.

S 1e A auséncia de prestagáo de contas no prazo determinado será
comunicada ao Presidente da Cámara pelo servidor responsável pela contab¡lidade.

S 2e A rejeigáo motivada das contas, no todo ou em parte, prestadas
pelo beneficiário, será comunicada ao Presidente da Cámara, com as devidas reco-
mendagóes, pelo responsável pelo julgamento das mesmas.
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Art. 17. Os valores das diárias constantes neste Decreto Legislativo,
seráo corrigidos anualmente, no mesmo índice e na mesma data da revisáo dos ven-
cimentos dos servidores da Cámara.

Art. 18. Ficam revogados o Decreto Legislativo Ns 135, de 16 de junho
de 2014 e a Resolugáo de Mesa ne 17 , de 15 de fevereiro de 2016.

Art. 19. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publica-
gáo.

Gabinete da Presidéncia da Cámara de Vereadores de Santo Augus-
to/RS, em 23 de outubro de 201

{-(¿*./ < <¿A-¿,4.<4L,*
e Almeida Bertollo

Registre-se e

Ver. Joel
7ú{4"'
rned da Rosa

Secretário
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